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Minuta do aviso de

CONTRATAÇÃO
DIRETA
0712025

CONTRATANTE
Câmara Municipal de Alvorada do Oeste/RO

OBJETO
Contratação de empresa para fornecimento de produtos alimentícios
(coffe break).
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO
R$6.508,35 (seis mil quinhentos e oito reais e trinta e cinco
centavos)

PERíODO DE PROPOSTAS
DIA: 2410412025 às 09h
Ate dia: 2910412025 às 09h

HORARIO FASE DE LANCES
DIA'.2910412025 às 09h
Ate às 11:00 hs

CRITERIO DE JULGAMENTO:

Menor preço por item

PREFERÊNCN ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Cámara Munlcpâl dê Alvoráda do O4ro /RO
AV Sáo Pâub 4369, Ba'ro úês pod€Gs
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Data da sessão: 2910412025
Horário da Fase de Lances: 09:00 às 11:OO (Hoátto da Bras ia)
Link: www.licitanet.com
Critério de Julgamento: menor preço

1. OBJETODA CONTRATAçÃODIRETA

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para aquisiÉo de
produtos alimentÍcios (coffe break) para atender a Câmare Municipal de Alvorada do Oeste/RO.

1.1. Conforme condiçÕes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de
ContrataÉo Direta e seus anexos.

1.2. O critério de julgamento adotad o seÍá o menor preÇo, observadas as exigências contidas
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificaÇões do objeto.

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de
Dispensa Eletrônica, ferramenta informatizada integ rante do Sistema www.licitanet.com

2.'1.1 .O procedimento será divulgado no endereço www.camaradealvorada.ro.org. br e
no Portal Nacional de ContratacÕes Públicas PNCP , e encaminhado
automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro Cadestral
UniÍlcado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondentê linha de
fornecimento que pretende atender.

2. í .2.O fornecedor é o responsável por qualquer transaÉo efetuada diretamente ou por
seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, nâo cabendo ao provedor
do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade
por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senhe, einde que por terceiros
não autorizados.

2.2. Pan os iÍêns a patticipação é exclusiva a microempresaa e empÍesâs de pequeno pofte, nos
temos do aí. 49, inciso lV, dc o aft. 48, inciso l, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro
de 2N6.

2.2.1.A obtenção do benellcio a que se reÍere o item anterior frca limilada às micrcP'mpresas e ás
emprcsas de pequeno pofte que, no ano4alendádo de rcalização do procedimento, ainda
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MINUTA DO AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA

OISPENSA ELETRÔNICA NO O7l2025

(PROCESSO AOMtNtSTR^TIVO n."t SlZ02Sl

A câmara Municipal de Alvorada do oeste/Ro, por meio da comissâo de contrataÇâo,
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgemento (menor preço), com participaçáo
exclusive ME/EPP/rlEl, (locat) conforme (Lei fitunicipat ar,/2oírna hipótese do àrt. zs.
,nc,so //, nos termos da Lei n.o 14.133. de 1o de abril de 2021, da lnstrucâo Normativa-
Seoes/ME no 67. de 2021, Decreto Estaduel 28.874/2OZn, Oãcreto tritunicipat t tZOZ, Decreto
municipal 14612024 e Resolução 16312024 da Cmeo e demeis normas aplicáveis.
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não tenham celebrado contntos com a Administraçáo púbtica cujos valores somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como
empresa de pequeno pofte.

2.2.2.será concedido tmtamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno po,te, para as sociedadês cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei
no 14.133, de 2021, para o microempreendedor indívidual - MEl, nos timites
previstos da Lei Complementar no 123, de 2006 e do Decreto n.o B.S3g, de 2015.

2.3. Não podeÉo participar desta dispênsa de licitação os fornecedores:

2.3.1 .que náo atendam às condiçÕes deste Aviso de ContrataÉo Direta e seu(s)
anexo(s);

2.3.2.estrangeiros que não tenham representaçáo legal no Brasil com poderes
êxpressos para receber citâçáo e responder administretiva ou judicialmentê;

2.3.3.que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do enteproleto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física
ou jurÍdica, quando a contretação versar sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÉo do
poeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projêto
seja dirigente, gerente, controledor, acionista ou dêtentor de mais de 5%
(cinco por cento) do câpital com direito e voto, responsável técnico ou
subcontratado, quando a contrataçâo versa[ sobre obra, serviços ou
fornecimento de bens a ela nêcessários;

c) pessoa fisica ou jurÍdica que se encontre, ao tempo da contrataÉo,
impossibilitada de contratar em dêconência de sanção que lhe foi imposta,

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnicâ, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgáo ou entidade contratante
ou com agente público que desempenhe funÉo na dispensa de licitação ou
atue na fiscalizaÉo ou na gestâo do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro graui

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no
6.404. de í 5 de dezembro de 1976, concorrendo entre sii

f) pessoa fisica ou jurÍdica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
aviso, tenha sido condenada .iudicialmente, com trânsito em julgado, por
exploraÉo de trabalho infantil, por submissâo de trabalhadores a condiçÕes
análogas às de escravo ou por contrataÉo de adolescentes nos casos
vedados pela legislaçáo trabalhista.

2.3.3.1. Equiparam-se eos autores do projeto as empresas integrantes do
mesmo grupo econômico;

2.3.4. O disposto na alínea 'c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituiÉo
a outra pessoa, ÍÍsica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sançâo a
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desdê que
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devidamênte comprovado o iricito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurÍdice do fornecedor.

2.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da
êxecução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser
observadas as situeçôes que possam configurar conflito de interesses no exercÍcio ou após
o exercÍcio do cargo ou emprego, nos termos da legislaÉo que disciplina a matéria,
conforme ,1" d ei n.o 14.133a

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o
cadastremento de sue proposta inicial, na forma deste item.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contrataçâo Direta,
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com
a descriçáo do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o
desconto, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.3. Todas as especificaÇÕes do objeto contidas na proposta, em especial o preÇo ou
o desconto ofertado, vinculam a Conlratada.

3.4. Nos velores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabelhistas, tributários, comêrciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execuÇáo do objetoi

3.4.'1. A proposta deverá conter declaraÇâo de que compreende a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados ne Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na date de entrega das
propostas.

3.4.2.Os preços ofertados, tanto na proposte inicial, quanto na etapa de lances, serão
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, náo lhe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegaÉo de erro, omissâo ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se o regime tributário de empresa implicar o recolhimento de tributos em
peÍcentuais variáveis, a cotaÉo adequada será aquela correspondente à média dos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.

3.6. lndependentemente do percentual do tributo que constar da plenilha, no
pagamento serâo retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislaÇão vigente.

3.7. A apresentaÉo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência,
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de Íornecer os materiais, equipamentos necessários, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execuÉo contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituiÉo.

3.8. O prazo de validade da proposta não será inÍerior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentaÇão.
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3.9. No cadastremento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar
Termo de AceitaÇão, em campo próprio do sistema eletrônico, [elativo às seguintes
declarações:

3.9. l.que inêxistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigetoriedade de declarar ocorrências posteriores:

3.9.2.que está ciente e concorde com as condiÇões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexosi

3.9.3.que se responsabiliza pelas transaçÕes que forem efetuadas no sistema,
assumindo-as como firmes e verdadeiras;

3.9.4.que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei no 8.213/9'l .

3.9.5.que nâo emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e
nâo emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiÉo de
aprendiz, nos termos do artioo 7". XXX|ll . da Constituacâo

3.10 O fomecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico,
que cumpre os requisitos estabelecidos no artioo 3'da Lei Comolementar no 123, de

2000, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelêcido em seus arts. 42 a
49, observado o disposto nos E§íoan?odna rt.40 da Lei n.o 14. 1 33 2ô2 1

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da deta e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão
pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e
sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário
de tinalização de lances também já previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu
recebimento e do valor consignado no registro.
4.2.1 .O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do ilem.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou percentual de desconto superior
ao último lance por elê ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1.O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que
esteja vencendo o certame, desde que inÍeriores ao menor por ele ofertado e
registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos como 'lances intermediários"
para os fins deste Aviso de ContrataÉo Direta.

4.3.2.O intervalo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
incidirá tanto em ÍelaÉo aos lances intermediários quanto em relaÉo ao que cobrir
a melhor oÍerta é de 0,01 (um)centavo.

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e
registrado primeiro no sistema.

4.5. Caso o Íornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores seráo inÍormados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vededa a identificação do fornecedor. lmediatamente após o
término do pÍazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, com
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o ordenamento e divulgaçáo dos lances, pelo sistema, em ordêm cÍescente de
classificaÇão.
4.6.1.o encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicedo, sem qualquer possibilidade de prorrogaçáo e nâo havendo tempo
aleatório ou mecanismo simila[.

5. JULGAMENTO E ACEITAÇÃO OAS PROPOSTAS

5.1 . Encerrada a fase de lances, quando a proposta do primeiro colocado permanecer acima
do pÍeço máximo ou abaixo do desconto deÍlnido pera a contrateÉo, o pregoeiro poderá
negociar condiçÕes mais vantajosas.
5.1.1.Neste caso, será encaminhada cont[aproposta ao fornecedor que tenha

apresentado o menor preço ou o maior desconto, para que seja obtida a melhor
proposta compatível em relaÇão ao estipulado pela AdministraÉo.

5.1.2.4 negociaÇâo poderá ser feita com os demais fornecedores classilicados,
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificaÉo, quando
o primeiro colocado, mesmo após a negociaÉo, for desclassiÍicado em razão de
sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do desconto definido
para a contratação.

5.2. Em qualquer caso, concluída a negociaçáo, se houver, o rêsultado será divulgado a
todos e registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser
anexada aos autos do processo de contrataçáo.

5.3. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para ê
contrataÉo, será solicitado ao fornecedor o envio da proposta adêquada ao último lance
ofertado ou ao valor negociado, se for o caso, acompanhada dos documentos
complementares, quando necessários.
5.3.1.41ém da documentaçáo supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá

encaminhar planilha com indicação de custos unitáios e formação de prêÇos,
conforme modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora.

5.4. Encerrada a etapa de negociaÉo, se houver, o pregoeiro verificará se o Íornecedor
provisoriamente classificado em primeiro lugar alende às condiçÕes de participaÇão no
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei no 14.13312021,legislaÇão correlata e nos
itens 2.3 e seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que
impeÇâ a participaÇão no processo de contratação direta ou a Íutura contrataÉo,
mediante a consulta aos seguintes cadasúos:
5.4.1 SICAF;
5.4.2.Cadastro Nacionel de Empresas lnidôneas e Suspensâs - CEIS, mantido pêla

Controladoria-Geral da Uniáo
(https://www. portaltransparencia. gov. br/sançÕes/ceis); e

5.4.3.Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniâo (https:/tu/ww.portaltransparencia.gov.br/sançôes/cnep).

5.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa Íornecedora e também
de seu sócio ma.ioritário, por força da vedaçáo de que trata o artigo i2 da Lei n'8.429,
de 1992.

5.6. Caso conste na Consulta de Situaçáo do fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgâo diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Oconências lmpeditivas lndiretas. (lN n" 3/2018,
art. 29, caput)
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5.6.1.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
Íornecimento similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, s1o).

5.6.2.0 fornecedor será convocado pere manifestaÉo previamente a uma eventual
desclassificaçáo. (lN no 3/2018, art.29, §2o).

5.6.3. Constatada a existência de senÉo, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta
de condiçáo de participaçáo.

5.7. Verificadas as condiÇões de participaÉo, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quãnto à adequaÉo ao objeto e à compatibilidade do preÇo em releÉo
ao máximo estipulado para contrataçáo neste Aviso de ContrataÉo Direta e em seus
anexos.

5.8. Será desclassificada a proposta vencedore que:

5.8.1 . contiver vÍcios insanáveis;
5.8.2.não obedecer às especificaçôes técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos:
5.8.3.apresentar preÇos inexequÍveis ou que pe[manecerem acima do preço máximo

definido para a contrataçáo;
5.8.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração,
5.8.5.apÍesentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
5.9. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

suficientes para exêcutar a contento o objeto, será considereda inexequível a proposta
de preços ou menoÍ lance que:

5.9.1.Íor insuficiente para a cobertura dos custos da contrataÇáo, apresente preços
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valoÍ zero, incompatlveis com os
preÇos dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mÍnimos,
exceto quando se referirem a maleriais e instalaçÕes de propriedade do próprio
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo.

5.9.2. apresentar um ou meis valores da planilha de custo que seiam inÍeriores àqueles
fixados em instrumentos de cerátêr normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenÇões coletivas

5.10. Se houver indÍcios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências,
para que o fornecedor comprove a exequibilidade da proposta.

5.11. Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a
desclassiÍicâção da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo
indicado pelo sistema, desde que nâo haja majoração do preço.
5.11.1. O a.iuste dê que trata este dispositivo se limita a sanar eÍros ou falhas que náo

alterem a substância das propostas;

5.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passÍvel de correÉo a
indicaçâo de recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do Simples
Nacional, quando não cabÍvel esse regime.

5.12. Para fins de análisê da proposta quanto ao cumprimento das êspecificegões do
objeto, poderá ser colhida a maniÍestaÉo escrita do setor requisitante do serviÇo ou da
área especializada no objeto.

5.13. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na oldem de classificação.

Clrrlr. Iunlclpd d. AtEí..t do O6t.: RO

*.u*Ví ^^ íí-M-

Càmârâ Muôicipald€ Àlvqadâ do Oesr6 /RO
AV Sáo Pauloa369 Bairo rÍês podêíês
Tereím 69 - 3a12.3r44 0r 9Euú43565



6

&
w

PODER LEGISLATTVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

5.14. Hevendo necessidade, a sessâo será suspensa, informando_se no.chat, a nova
data e horário para a sua continuidade.

5.15 Encerrada a anárise quanto à aceitaçáo da proposta, será iniciada a fase de
habilitação, observado o disposto neste Aviso de ContrataÉo Direta.

HABILITAçÃO

6.1. os documentos a serem exigidos para fins de habiritaÇáo, nos termos dos aÉs.62 a 70
da Lei no í4.í33' de 202'r, constam do Termo de Referência e serâo soricitados do
Íornecedor meis bem classificado na fase de lances.

6.2. A habilitaÇâo dos fornecêdores sêrá verificada por meio do slcAF, nos documentos por
ele abrangidos.
6.2.1.É dever do fornecedor alualizar previamentê as comprovaÇÕês constantes do

SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sêssão pública, ou
encaminhâr, quando solicitado, a respective documentação atualizada.

6.2.2.o descumprimento do subitem acima impricará a inabiritaÉo do fornecedor, exceto
se a consulta aos sÍtios eletrônicos oficiais emissores de certidõês lograr êxito em
encontrar e(s) certidáo(ôes) vátida(s).

6.3. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis
à confirmaÇão dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constantes
do SICAF, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio
do sistema, no prazo de o2(duas) horas, sob pena de inabilitaÇáo. (art. í9. § 30. da lN
Seqes/ME n" 67. de 2021).

6.4. somente haverá a necessidade de comprovaÇão do preenchimento de requisitos
mediante apresentaÉo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relaçâo à integridade do documento digital.

6.5. Não serão aceitos documentos de habilitaÉo com indicaÉo dê cNpJ/cpF diferentes,
salvo equeles legalmente permitidos.

6 6. se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e
se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capecidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.7. serâo aceitos registros de cNpJ de fornecedor matriz e filial com diÍerenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralizaçâo do recolhimento dessas contribuiÇÕes.

6 8. Havendo necessidade de enalisaÍ minuciosamente os documentos exigidos, a sessáo
será suspense, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.9. será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitaçâo, seja por não âpresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido
neste Aviso de Contratação Direta.
6.9. 1 . Na hipótese de o fornecedor náo atender às exigências para a habiliteÉo, o órgào

ou entidade examinará a proposta subsequente, e assim sucessivamente, na
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às
especificaçôes do objeto e as condiÇôes de habilitaçâo

6.10. Constatedo o atendimento às exigências de habilitaÉo, o fornecedor será
habilitado.

7. CONTR.ATAçÃO

câmaía M0nicipet dô_lgvor.d.
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7.1. Após a homologação e adjudicaÇáo, caso se conclua pela contratação, será
firmado Termo de Contreto ou emitido instrumento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prezo de o3(tres) dias úteis, contados a partir da data de
sua convocação, para assmar o Termo de contrato ou aceitar instrumento êquivalente,
confome o caso í/vota de Empenho/cafta contrato/AutorizaÇâo), sob pena de decair o
direito à contrataÉo, sem prejuÍzo das sanÇões previstas neste Aviso de contratação
Direta.

7.2. í .Alternativamente à convocaçào para comparecer perânte o órgáo ou entidade para
a assinature do Termo dê ContÍato, a Administraçáo poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR),
disponibilizaçáo de ecesso à sisteme de procêsso eletrônico para esse fim ou outro
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de O3(tres) dias, a
contar da data de seu recebimento ou da disponibilizaçáo do acesso ao sistema
de processo eletrônico.

7.2.2.O pÍazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, por
solicitaçâo justiÍicade do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao
fomecedor adjudicado, implica o reconhecimento de que:

7.3.1.reterida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relaçáo de negócios ali
esfabe/êcda as disposições da Lei no 14.133. de ZO21:

7.3.2.a contrâtada se vincula à sua proposta ê às prevrsÕes contidas no Aviso de
Contratação Direta e seus anexos;

7.3.3.a contratada reconhêce gue as hrpóteses de /esc,são sáo aquelas prevÀlas nos
artioos 137 e 138 da Lei no 14.133. de 2021 e reconhece os d,reitos da
Administração previsÍos nos artloos 137 a 139 da mesma Lei

7.4. O prazo de vigência da contrataÉo é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será êxigida a
comprovaÉo das condições de habilitaÉo e contrataÉo consignadas neste aviso, que
deve[âo ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAçÕES E SANÇÔES ADiiINISTRATIVAS

8.1. Comele infraÉo administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 155 da Lei no 14.133. de 202.1, quais sejam:

8.1 .1 .dar câusa à inexecuÉo percial do contrato;

8.1.2.dar causa à inexecuçáo parcial do contrato que causê grave dano à Administreçâo,
ao funcionamento dos serviÇos públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3.dar causa à inexecuÉo total do contrato;

8.1 .4.deixer de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5.nâo manter a proposta, salvo em decorrência de feto superveniente devidemente
justificado;

C&n n [ünicip.t d. AtvoÍâdá do O.3t -Rô
n* *".-21-,nn- í7

,.*4

Cámara Municipal cb Arvoradrâ do Oêstê /RO
Av §áo Paulo 4369. Bârro rês podêr€s
Íel6lone: 69 - 3412,31ê,4 @ 984O4-a565



>&
üâiw

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE vEREADoREs

ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

Câm.r. funtctprt d. Atvo.d. do O.!r. _ RO

*u.*n]! -^,ny íE
z^''í' ...In.tllÊ

8.1.6.náo celebrar o contrato ou nâo entfegar a documentação exigida para a
contretaçáo, quando convocedo dentro do prezo de validade de sua proposta;

8.'l 7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇâo direta
sem motivo justiÍicedo;

8.1.8.apresentar declaraÇáo ou documentaÉo falsa exigida pafa o certame ou prestar
declaraçâo felsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.g.fraudaÍ a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudurento na execuÉo do contrato;

8.1.10. comporter-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a dêclaraÉo falsa
quanto às condições de participaÉo, quanto ao enquadramento como
ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em quelquer momento da
dispensa, mesmo após o encêrramento de fase de lances.

praticar atos ilícitos com vistas a Írustrar os objetivos deste certame8.1.1 1

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12 846, de 'l o de aoosto de 2013

8.2. O fornecedor que cometer quarquer das infrações discriminadas nos subiteos
anteriores ficará su.ieito, sem prejuÍzo da responsabilidadê civil e criminal, às seguintes
sançôes:

a) Advêrtência pela falta do subitem 8.1 .1 deste Aviso de ContrataÉo Direta, quando
nâo sê justificar a imposiçáo de penalidade mais grave;

b) Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)
prejudicado(s) pera conduta do fornecedor, por querquer das infrações dos subitens
8.1.1 a 8.1.12;

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da AdministraÇâo pública direta e
indirêta do ente federativo que tivêr aplicâdo a sanÉo, pelo prazo máximo de 3
(três) anos, nos cesos dos subitens 9.1.2 a 9.1.7 deste Aviso de Côntrateçáo
Oireta, quando náo se justificar a imposiçáo de penalidade mais gravei

d) DeclaraÉo de inidoneidade para ricitar ou contratar, que impedirá o responsáver
de licitar ou contrater no âmbito da Administraçào pública direta e indireta de todos
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos,
nos casos dos subitens 8..1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos queiustifiquem
a imposição da penalidade mais gravei

8.3 4 âpliceÉo das sanÇóes previstas neste Aviso de contrataçáo Direta não excrui,
em hipótese alguma, a obrigaÇâo de reparaÉo integrardo dano causado à contratante (ert.
156. §9o)

8.4. Todas as sançÕes previstas neste Aviso poderâo ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156. §7o).

8.5. Antes da aplicaÇão da multa, será facultada a defesa do interessedo no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

8.6. Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabiveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

CàmaÍa MunEFat de Atvoráde do O6srê /RO
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valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobradâ judicialmente (art.
1s6. §8").

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 3oftnnl€) dias, a contar da data do
recebimento da comuniceção enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicaÉo das sançôes realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditóno e a ampla defesa ao contretado, observando-se o procedimênto previsto no
caput e parágraÍos do art. 158 da Lea no 14.133. de 2021, para as penalidades de
impedimento de liciter e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar.

8.9. Na aplicaÇâo das sanÉes serâo considerados (art. 156, §1.):

8.10. a natureza ê a gravidade da infÍaÉo cometida;

8.11. as peculiaridedes do ceso concreto;

8.12. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.13. os danos que dela provierem para o Contratante;

8.14. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme
normas e orientaçôes dos órgáos de controle.

8.15. Os atos previstos como infraÇÕe s administrativas na Lei no 14. 133. de 2021 ,ou
em outras leis de licitações e contratos da AdministraÉo pública que tembém sêjem
tipiÍicedos como etos lesivos na Lei no 12.846. de 1o de aoosto de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

8.16. A personalidade juridica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito pera facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusâo patrimonial, e, nesse caso, todos os
eÍeitos das sanÇões aplicedas à pessoa juridica seráo estendidos aos seus administradores
e sócios com poderes de administraÇâo, à pessoa iurÍdica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relaÉo de coligeção ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla dêfesa e a obrigatoriedade de
análise jurldica prévia (art. 160)

8.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 1S (quinze) dias úteis, contado da data
de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sânçÕes por
êle aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Emprêsas lnidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Fêderal. (Art. 161)

8.18. As sangões de impedimento de licitar e cont[atar e declaraçâo de inidoneidade
para licitar ou contratar sâo passÍveis de reabiliteÉo na forma do
de 2021 .

8.19. As sançóes por atos praticados no decorrer da contrataçáo estão previstas nos
anexos a este Aviso.

9. DAS D|SPOS|çOES GERATS

'163 da Lei no 14
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9.1. No caso de todos os fornecedores restarem descrassificados ou inabiritados
(procedimento fracassado), a AdministraÇão poderá:

9.1.l.republicar o prêsenle aviso com uma nova data;

9.1.2.valer-se, para a contrataÉo, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu
de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre
que possÍvel, e desde que atendidas às condiçÕês de habilitaÇáo exigidas.

9.1.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada ÍoÍa
deste procedimento.

9.1.3.fixar prazo para que posse haver adequação das propostas ou de documêntação
de habilitaçáo, conformê o caso.

9.?. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizâdas sê
não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento
deserto).

9.3. Havendo e necessidâde de realizaÇâo de ato de qualquer natureza pelos
fornecedoÍes, cuio prazo náo conste deste Aviso de contratação Direta, deverá ser atendido
o prazo indicado pelo agente competente da Administraçáo na respectiva notificação.

9.4. Câberá ao fornecedor acompanhar as operaçÕes, ficando responsável pelo ônus
decorrente da pêrda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.

9.5. Náo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça
e realizaçáo do certame na data marcada, a sessáo será automaticamente transferida para
o primeiro die útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicaçâo em contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgaçáo deste procedimênto e durante o envio
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentaÉo relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitaÉo, a Administração poderá sanar
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade
Ju[Ídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata ê acessível a todos,
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de hâbilitaçâo e classiÍicaÉo.

9.8. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serâo sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que nâo
comprometam o interesse da AdministraÉo, o principio da isonomia, a finelidade e e
seguranÇa da contrateçâo.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparaÉo e apresentaÉo de
suas propostas e a Administ[aÉo não será, em nenhum caso, responsável por esses
custos, independentemente da conduçâo ou do resultado do processo de contratação.

9.10. Em caso de divergência entre disposiçÕes deste Aviso de ContrataÇáo Direta e
de seus anexos ou demais peÇas que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.1 1 . Da sessáo públicâ será divulgada Ata no sistema eletrônico.
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9.12. lntegram este Aviso de ContrataÇão Direta, para todos os fins e efeitos, os
seguintes anexos:

9.12.1.ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA

9.12.2.ANEXO II MODELO DE PROPOSTA

9.12.3.ANEXO t MODELO OE OECLARAÇÁO OUE NÁO EMPREGA MENOR

9,13, ANEXO IV MODELO DE DECLÂRAfiO DE MICRO EMPRESA OU EPP

Alvorada do Oeste/RO, 23 de abril de 2025

Diego Uêsllei de Sousa
Presidente CMAO

Camr. íuntctp.t d. Atvor.dr d,o O..!. - RO

*-- nL-*n- 4
'--</rtdnÍud

Câmãía Mlnicipat d€ Arvorâdâ do O6sro /RO
AV São Pásro 4369, Aârro úés podârss
Tolelo@ 69 - 3412-318a tu 9At@-8565



*

&
PODER LEGISLATTVO

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES
ALVORADA DO OESTE - RONDÔNIA

TERMO DE REFERENCIA

1. OBJETO
1.1. o presente processo versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de
produtos alimentícios (coffe break), conforme descriçãó abaixo, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO
l.l. A lorma de adjudicação se trata da modalidade dispensa na forma Eletrônica
conforme artigo 75 inciso II da lei l4.l33l20zl, do Tipo Menor preço por Item, aplicado
sobre o valor do objeto.

ITENS UNIO OUANT DEScRTÇÃo VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

01 Unid 100 ReíÍigeíantes embalâgem 02 titíos
marcá de reíerêncie (cocâ colâ, Fântâ,
quaraná)

11.00 1.100,00

a2 Unid 100 Suco naturâl 300 ml (laíanjã, goiaba,
acerola, elc..)

700 700,00

03 Unid 50 . Bolos simplês 1k. (Sugestôes: cênourâ
foÍmigueiro, chocolate. leile, fubá, coco e
etc).

12 AO 600,00

04 15 Mani Salgeclos/assados (Exemptos: coxinha
enÍolado, rissole, empades, quibes, pastéis

!!çJ
85 00 1275,00

05 UN ID 1 000 Pào frâncés 0.92 920.00

06 UNID 400 Páo doce 1.10 440 00

07 UNID 100 Pâo caseiro 10 67 1067,00

08 LITRO 50 Leite inlegralcx 1 liÍo 696 348,00

09 Und 05 Mânteiga com sât pote 500 G 11 67 58 35

VALOR
TOTAL:

6 508,35

2-2. Fazem parte deste Termo de Referência, no que forem aplicáveis, as noÍrnas
do fabricante, bem como as norrnas pertinentes à Associação Brasileira de Normas
Técnicas - ABNT e, ainda, ao Instituto Nacional de Metrologia, eualidade e
Tecnologia - INMETRO.

3. JUSTIFICÂTIVA

A contratação de empresa para fornecimento de produtos alimenticios - (coffee break)
justifica-se em razão de treinamentos, palestras, cuja duraçáo diária exige pausa para
refeição, bem como a previsão de realização de solenidades onde, por costume,
servem-se lanches aos convidados, todos realizados em alinhamento às atividades

Cad.. funtctp.t d. Atvo..d. óo Oüt1- RO
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2. DETALHAMENTO DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

MARCA

2.1-Valor total estimado para aquisição dos materiais acima mencionados é
de R$ 6.508,35 (seis mil quinhentos e oito reais e trinta e cinco centavos)
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institucionais deste Órgão. A contratação evita despesas cte última hora com
fornecimento de refeições leves, imprescindíveis em eventos.

4. PRAZO E CONDIÇÕES DE ENTREGA
4.1 . Deverá ser comunicado a empresa vencedora do certame com prazo de 03 (três) dias
úteis anterior ao evento com emissão da Nota de Empeúo, Autorização de Fomecimento
ou documento equivalente.

4.1.2. Deverá ser entregue no endereço abaixo:

4.4.I . CAMARA MUNICIPAL DE VEREADoRES DE ALVoRADA Do oESTE - Ro
Avenida São Paulo, ne 4369. Bairro Três poderes

CEP: 76.930-000- Alvorada do Oeste/RO
4.5. Todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, inclusive fiete, será
de inteira responsabilidade do fomecedor.
4.6. A movimentação dos materiais até as dependências da CMAO é de inteira
responsabilidade do fomecedor ou da transpoÍadora" não sendo a cMAo responsável
pelo fomecimento de mão de obra para viabilizar o tÍansporte.
5. COI{DIÇÕES DE RECEBIMENTO
5.1 . O objeto será recebido:
5.1.1. PROVISIORIAMENTE, a partir da sua entrega, para efeito de verificação da
conformidade com as especificações constantes deste Termo de Referência, bem como
do Edital da Licitação e da Proposta.
5.1.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da conformidade com as especificações
constantes, e sua consequente aceitação pela comissão permanente de Recebimento de
Materiais e serviços, que se dará até 15 (quinze) dias do recebimento provisório,
consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo fixado.
5.2. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do objeto recebido
provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual se consignarão as
desconformidades, devendo o produto ser recolhido e substituido.
5.2.1. Após notiÍicação ao fomecedor, o prazo decorrido até então será desconsiderado,
iniciando nova contagem tão logo sanada a situação.
5.3. o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclü a responsabilidade civil
a ele relativq nem a ético-profissional, pela sua perfeita execução dos trabalhos de
fomecimento e dar-se-á se satisfeitas à seguintes condições:
5.3.1. Materiat embalado, acondicionado e identificado de acordo com a Especificação
Técnica.
5.3.2. Quantidades em conformidade com o estabelecido na Ordem de Fomecimento.
5.3.3. Entrega no prazo, local e horários previsto neste Termo de Referência.
5.3.4. Não serão recebidos materiais com marca diversa da apresentada na proposta.
5.4. O recebimento definitivo dar-se à:
5.4.1 . Após veriÍicação fisica que constate a integridade do produto.
5.4.2. Após verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes
no Termo de Referência.
6. GARANTIA
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6.1 . os prazos de garanti4 contados a partir do recebimento definitivo pela comissão
Permanente de Recebimento de Materiais e Serviços, contra defeitos à/ou vícios de
fabricação serão de acordo com os moldes do Código de Defesa do Consumidor.
7. HABILITAÇÃO
7.1. Poderão participar as empresas que explorem ramo de atividade compatível com o
objeto licitado, que atendam às condições exigidas neste Termo de Referêniia" no Termo
de dispensa eletrônica e seus Anexos, inclusive quanto à documentação e estejam
devidamente habilitadas, atendendo ao seguinte:
7.1'1. Desempeúem atividades pertinentes e compativeis com o objeto da Dispensa de
Licitação na sua forma eletrônica.
7.1 .2. Atendam aos requisitos mínimos de classificação das propostas exigidos no Termo
de contratação direta (edital).
7.1.3. o não cumprimento dos prazos estabelecidos no Termo de Dispensa eletrônica e
anexos poderá acarretar desclassificação da empresa.
12.2. Oualificacâo Jurídica
12.2.1. Se a empresa se fizer representar por procurador, faz-se necessário o
credenciamento por meio da apresentação da cópia de sua cédula de identidade ou
documento oficial com foto e de outorga por instrumento público ou particular
(procuração), com menção expressa de que lhe confere amplos poderes para prática dos
atos pertinentes a certames licitatórios. se a outorga se der por instrumento particular
(com firma recoúecida em Cartório), esta deve ser acompaúada de cópia ào ato de
constituição da empresa (1" e última alteração) ou do ato de investidura na direção da
empresa / ou outro documento equivalente.
7.2.2. Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração
atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto
licitado.
7.2.3. AÍo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado
najunta comercial competente, em se tratando de sociedades comerciais, e, noiaso de
sociedades por ações, além dos estatutos sociais, deverão ser apresentados os
documentos de eleição de seus administradores, com a demonstração do ramo de
atividades compatível com o objeto licitâdo, bem como a última alteração social.
7.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento éxpedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
7.2.5. Copia da cédula de identidade e do CPF dos sócios, ou do diretor, ou do
proprietário, ou do representante legal da empresa.
7.2.6. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNpJ.
7.3. REG RIDADE FI AL E TRABALHISTA
7.3.1. CeÍidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (Unificada) emitida pela
secretaria da Receita Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional e do INSS (relátiva
às contribuições sociais - Portaria MF 358, de 05/09/14), podendo ser certidão Negativa
ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
7 .3.2. certidáo I Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual, podendo ser certidão
Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
7.3.3. Certidão / Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, podendo ser
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
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7.3.4. certidão / Prova de Regularidade perante o FGTS, admitida comprovação também,
por
Meio de "certidão positiva com efeito de negativo", diante da existência de débito
confesso, parcelado e em fase de adimplemento.
7.3.5. Certidão Negativa de Débito Trabalhistas - CNDT; relativa à comprovar a
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, lei n". 12.440, de 07
de julho de 2011, aÍt. 642-A, Certidão expedida gratuita e eletronicaÍnente; podendo ser
Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de negativa.
7.3.6. Para fins do presente item, também deverá ser observado o seguinte:
a) As certidões que não indicarem prazo de validade, somente serão aceitas pela

pregoeira, se emitidas nos últimos 30 (trinta) dias corridos, e, ainda" a validade das
certidões emitidas pela INTERNET fica condicionada à confirmação no endereço
eletrônico específico.

b) As certidões fiscais e trabalhistas por dispositivo de Lei serão aceitas positivas com
efeitos negativas, de acordo com a Decisão 20812012 GCPCN c/c parecer no

271/2017 GPYFM.
c) As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a

documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição (LC 123106, Nt.43).

d) Com a nova redação da lei complementar n" 123106, em seu artigo 43, § 1o, caso haja
alguma restrição na comprovação da regutaridade fiscal, será assegurado o prazo de
5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
pÍoponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a
critério da Comissão de Licitação, para a regularização da documentação, pagamento
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa.

e) A não-regularização da documentação no prazo previsto no Edital da Licitação
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no
art. 8l da lei n" 8.666/93, sendo facultado à pregoeira convocar os licitantes
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da ata de registrc de
preço, ou revogar a licitação.
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7.4. OUALIFICAÇÃO ECONÔMICO.FINANCEIRA
Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial expedida pelo
distribuidor sede do licitante com prazo de emissão não superior a 30 dias anteriores a
data prevista paÍa inicio da sessão pública do pregão.
7.5. DECLARACÕES
7.5.1. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de
18 (dezoito) anos, que realize trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de
l6 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de l4 anos, em conformidade
ao disposto no inciso XXXII, do artigo 7o da Constituição Federal.
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7-.5.2. Declaração de enquadramento em regime de ME, Epp, MEI ou EIRELI, quando
for o caso.
7.5.3. Declaração de Inexistência de fatos supervenientes impeditivos de habilitação na
presente licitação.

7.5.4. Declaração de aceitação do Termo de Dispensa Eletrônica ( Edital).

7.5'5. Declaração que não mantém em seu quadro de servidores empregados de empresa
públic4 de sociedade de economia mista e nem servidor público da ativa.
7. OBRIGAÇÕES DO TORNECEDOR
7.1. São obrigações do fomecedor:
7.2 Responsabilizar-se pelo cumprimento dos postulados legais vigentes, de âmbitos

Federais, Estaduais ou Municipais, como também assegurar os direitos e o
cumprimento de todas as obrigações estabelecidas na ata de registro de preço e nos
contratos dela decorrentes.

7.3 Manter em contato com a CMAO, durante a vigência do contrato, pessoas capazes de
tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos.

7.3.1 Entregar os produtos, objeto deste TR, com características exigidas no contÍato e
de acordo com a legislação vigente pertinente, sendo vedadas soluções
altemativas para consecução do objeto, ressalvadas as hipóteses de expressa
anuência por parte da administração.

7 -3.2 Entregar os materiais contratados estritamente no prazo estipulado, em perfeitas
condições, nas embalagens originais, sem indícios de avarias ou violação.

7.3.3 Comunicar a CMAO, no prazo mríximo de 02 (dois) dias úteis que antecedem o
prazo de vencimento da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o
seu cumprimento.

7 -3.4 Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela cMAo, obrigando-
se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do
fomecimento.

7.3.5 Observar as norÍnas legais de segurança que esta sujeita a distribuição dos
produtos contratados.

7.3.6 Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto,
inclusive frete.
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7.3.7 Responsabilizar-se, com a entreg4 pela movimentação dos produtos até as
dependências do depósito do Almoxarifado da CMAO.

7.3.8 Assumir todos os possiveis danos, tanto fisicos, quanto materiais, causados a
cMAo e/ou terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às
normas de segurança, quando da execução dos trabalhos de fomecimento.

7.3.9 Arcar com despesa decorrente de qualquer inlração seja qual for, desde que
praticada por seus empregados quando da entrega dos produtos.
7.3.10 Assumir toda responsabilidade pelos encargos fiscais, comerciais e trabalhistas
resultantes da adjudicação da presente licitação.

7.3.11 Ao fomecedor obriga-se a relatar a CMAO, por escrito, toda e qualquer
inegularidade observada durante a execução dos trabalhos de fornecimento.

7.3.12 O fomecedor deverá manter à disposição da CMAO, a qualquer momento, em
horário comercial, de segunda a sexta-feira, preposto para atender prontamente as

solicitações decorrentes dos serviços relacionados nesta Termo de Referência.

7.3.13 O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas as faturas dos
serviços prestados.

7.3.14 Não empregar menores de l8 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre,
bem como a não empregar menores de l6 anos em qualquer trabalho, salvo na condição
de aprendiz, a partir de 14 anos.

7.3.15 Manter sempre atualizados os seus dados cadastrais, alteração da constituição
social ou do estatuto, conforme o caso, principalÍnente em caso de modificação de
endereço, sob pena de infração contratual.

7.3.16 Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência
e no Instrumento Contratual.

8. OBRIGAÇÕESDACAMÀRA

8.1. São obrigações da Câmara Municipal de Alvorada do Oeste - RO:
8. I .1 . Exercer a fiscalização do fomecimento dos produtos pela Comissão Permanente de
Recebimento de Materiais e Serviços.
8.1.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o produto entregue em desacordo com as
especificações descritas no Termo de Referência no Edital, e na proposta do fomecedor,
devendo ser substituido no prazo fixado pelo fiscal do contrato, à custas do fomecedor.
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8.1 .3. Não obstante o fomecedor seja a única e exclusiva responsável pelo fomecimento
dos produtos especificados, a cMAo reserva-se o direito de exercer a mais ampl4
irrestrita, permanente e completa fiscalização, diretamente ou por outÍos p."poito,
designados.
8.1.4. comunicar oficialmente o fomecedor quaisquer falhas ocorridas, consideradas de
natureza grave.
8.1.5. Atestar no verso das notas fiscais/faturas, apresentadas pelo fomecedor, através da
comissão Permanente de Recebimento de Materiais e serviços e do fiscal designado, o
efetivo fomecimento dos produtos acima especificados.
8.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúam a ser solicitados pelo
fomecedor, proporcionando todas as condições pam que a mesmo possa cumprir suas
obrigações dentro dos prazos estabelecidos.
8.1 .7. Notificar, por escrito, o fomecedor na ocorrência de eventuais imperfeições no
curso de execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previsias neste
TR e no edital.
8.1 .8. Efetuar o pagamento na forma ajustada no instrumento contratual decorrente da ata
de registro de preço.
8.1 .9. cumprir com as demais obrigações constantes no Termo de Referênci4 no Termo
de dispensa de Licitação.

9.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto deste certame, quando ordenad4 se
dará através da seguinte dotação orçamentiíria:

9. FONTESDERECURSOS

Secretaria

Câmara de Vereadores do Município
de Alvorada do Oeste -RO

Unidade

33..90.30.00.00

10. PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTO

10.1. Para efeitos de pagamento, o fornecedor deverá apresentar documento de cobranç4
constando de forma discriminada, a efetiva realização do objeto, informando, aind4 o
nome e número do banco, a agência e o número da conta corrente em que o credito deverá
ser efetuado.

10.2. A licitante vencedora deveú apresentar juntamente com o documento de cobrança
a comprovação de que cumpriu as seguintes exigências, cumulativamente.

10.2.1. Certidão de regularidade com o FGTS.

10.2.2. Certidão de regularidade com a Fazenda Federal.

10.2.3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
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10.2.4. certidão de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei.

10.3. Os documentos de cobrança deverão ser enviados no e-mail
cam araalvoradaôhot l.com ou entÍegues pelo fomecedor à Crâmara Municipal de

izada na Avenida São Paulo, no 4369, Três poderes -Alvorada do Oeste/RO, local
Alvorada do Oeste/RO, CEP: 76.930-000

10.4. caso o objeto contratado seja faturado em desacordo com as disposições previstas
no Termo de dispensa de licitação eletrônica e neste Termo de Referência ou sem a
observância das formalidades legais pertinentes, o fomecedor deverá emitir e apresentar
novo documento de cobrança, não configurando atraso no pagamento.

Pagamento

10.5. O Pagamento será efetuado ao fomecedor até o 15" (decimo quinto) dia útil,
mediante apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela CMAO, bem como
certidões negativas.

I1. DISPENSA DO MAPA DE RISCO

I Ll Por se tratar de despesa de baixo valor e baixa complexidade sendo aquisição de
bens e serviços comuns, fica dispensado a elaboração do mapa de risco, conforme dispõe
o aÍigo I 86 do decreto n" 10.086/2022 que diz:

186 do Decreto 10.08612022 "O gerenciamento
dos riscos poderá ser dispensado, mediante
justificativa, nos casos envolvendo contralação
de objetos de baixo valor ou baixa
complexidade". Deste modo, se tratando de
bens/serviços comuns, a unidade demandante
poderá dispensar o gerenciamento dos riscos.

12. FORO
12.1. Fica eleito o foro da comarca de Alvorada do Oeste - RO, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
controvérsias oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas
administrativamente.

Alvorada do Oeste/RO, 23 de Abril de 2025.

Marcos Cardoso Miranda
Diretora adm/Financeiro
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MODELO DE PROPOSTA

RÂZÂO SOCIAL:
CNPI:
ENDEREÇO COMERCIAL:
TELEFONE/FAX:
NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE:

Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à licitação na modalidade Dispensa de licitação,
que trata da Aquisição, visando atender às necessidades da Câmara Municipal de Alvorada do
Oeste/RO, conforme especificações conridas no ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCtA) .

ITEM UND QUANT DESCRTÇÃO VALOR
UNIT

VALOR TOTAL

01 UNO 02
02 UND 02

Valor Totâl por extenso: R$ 
-00 

(_ reais)
- A Proposta terá Validade mínlma de 60 dias a partir da data de Abertura das propostas;
Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege supracitada
licitação.

Alvorada do Oeste/R0,00 de abril de 2025.

Carimbo e assinatura do Representante Legal

Càmara MuniiDál d6 Alvoradá do O*t6 /RO
AV Sáo Pâulo 4369 Baro líê. podsíês
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MODELO DE DEctARÁÇÃo QUE NÂo EMPREGA MENoR

A pessoa jurídica .- inscrita no CNPJ n.e por intermédio de seu
representante legal, Sr.(a) portador(a) do CPF n.s
DECLARA, para fins de participação na licitação na modalidade Dispensa de Licitação, bem como
atendendo ao que determina o inciso )üXIII do art. 7.e da Constituição Federal e Lei n.e 9.gS4, de
27 /70/1999, que não emprega meno r de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
Acrescentar, se for o caso: Declara que emprega menor de dezesseis e maior de quatorze anos
exclusivamente na condição de aprendiz.

Alvorada do oeste/Ro,00 de abril de 2025.

Carimbo e assinatura do Representânte Legal

Câlnâíe M(,repât ô Aldâdo do Oôsre /RO
AV Sáo Pâulo 4369, ELáúo rês rdê.ss
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MODELO DE DECU\RÁÇÂO DE MICRO EMPRESA OU EPP

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, DiSPENSA dE LiCitAçâO
A EMPRESA _, inscrita no CNPJ/MF Ne _ por intermédio do seu
representante legal abaixo assinado, DECLARA sob as penalidades da lei, ser
microempresa/empresa de pequeno porte nos termos da legislação vigente.

Alvorada do Oeste/R0,00 de abril de 2025.

Carimbo e assinatura do Representante Legal
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